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DECRETO №° 32.242, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Exonera, a pedido, servidor ocupante de cargo

efetivo

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo

eletrônico n° 28.359/2025, Decreta:

Art. 1°- Fica exonerada, a pedido, RACHEL MAGALHÃES CALVÃO - MATRICULA

031933 do cargo de ODONTÓLOGO, do quadro de cargos e salários da Prefeitura

Municipal de Colatina.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na presente data, com efeitos a partir de 05 de janeiro de

2026.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 15 de dezembro de 2025.
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